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O Congresso Nacional decreta, 

 

 Art. 1º-  Altera o artigo 14 da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, no que tange a 

modificação que a referida Lei aplica no artigo 8º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

 “ Art. 8º - O benefício do seguro desemprego será cancelado: 

 I-................................................. 

II-................................................ 

III-............................................... 

IV- Ocorrendo a morte do segurado que esteja em gozo do benefício conforme 

previsto nos incisos I, II, III, IV e V do artigo 3º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, o 

cancelamento do benefício somente se dará se o mesmo não tiver deixado viúva ou 

dependente reconhecidos perante a Previdência Social. 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O seguro desemprego foi instituído constitucionalmente, estando previsto no art. 7º, 

inciso II e foi regulamentado através da Lei nº 7.998, de 1990, que além do Programa do 

seguro desemprego, regula ainda o abono salarial e institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT). Entretanto o art. 14 da Lei nº 12.513, de 2011, modificou o artigo 8º da 

lei nº 7.998, cujo inciso IV passou a vigorar com a suspensão do recebimento do seguro 

desemprego em caso de morte do segurado. 

Ora, o seguro foi instituído para que o segurado em um momento temporário de 

desemprego, possa  prover assistência financeira à sua família e sua própria, poderíamos dizer 

que trabalhou durante longo período e sem justa causa por ter sido dispensado, terá o direito 

de não passar necessidades. No entanto, há de se lembrar que o trabalhador na maioria das 

vezes  possui família, que depende única e exclusivamente de seu salário, portanto nada mais 

justo que em caso de gozo do seguro desemprego ocorrer o falecimento do segurado, sua 

viúva e/ou seus dependentes tenham o direito de continuar recebendo pelo mesmo período 

que determina a Lei, evitando desta forma  desespero maior, além da perda do ente querido, a 

perda da subsistência familiar. 

Diante do exposto, solicito aos nobres Pares apoio para a presente proposta. 

  

 Sala das Sessões, em 8 de maio de 2013. 

 

                                   Deputado Celso Jacob 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.513, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011 
 

Institui o Programa Nacional de Acesso 

ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec); 

altera as Leis nº 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, que regula o Programa do Seguro- 

Desemprego, o Abono Salarial e institui o 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5526/2013 

3 

Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe 

sobre a organização da Seguridade Social e 

institui Plano de Custeio, nº 10.260, de 12 de 

julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de 

Financiamento ao Estudante do Ensino 

Superior, e nº 11.129, de 30 de junho de 2005, 

que institui o Programa Nacional de Inclusão 

de Jovens (ProJovem); e dá outras 

providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Os arts. 3º, 8º e 10 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passam a 

vigorar com seguinte redação:  

 

"Art. 3º ..............................................................................  

...........................................................................................  

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência 

financeira do Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula 

e da frequência do trabalhador segurado em curso de formação inicial e 

continuada ou qualificação profissional, com carga horária mínima de 160 

(cento e sessenta) horas.  

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a 

concessão da assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos 

casos previstos no § 1º, considerando a disponibilidade de bolsas-formação 

no âmbito do Pronatec ou de vagas gratuitas na rede de educação 

profissional e tecnológica para o cumprimento da condicionalidade pelos 

respectivos beneficiários.  

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata 

este artigo considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a 

reincidência no recebimento do benefício, o nível de escolaridade e a faixa 

etária do trabalhador." (NR) 

 

"Art. 8º O benefício do seguro-desemprego será cancelado:  

I - pela recusa por parte do trabalhador desempregado de outro 

emprego condizente com sua qualificação registrada ou declarada e com sua 

remuneração anterior;  

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 

necessárias à habilitação;  

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do 

benefício do seguro-desemprego; ou  

IV - por morte do segurado.  

§ 1º Nos casos previstos nos incisos I a III deste artigo, será suspenso 

por um período de 2 (dois) anos, ressalvado o prazo de carência, o direito do 
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trabalhador à percepção do seguro-desemprego, dobrando-se este período 

em caso de reincidência.  

§ 2º O benefício poderá ser cancelado na hipótese de o beneficiário 

deixar de cumprir a condicionalidade de que trata o § 1º do art. 3º desta Lei, 

na forma do regulamento." (NR) 

 

"Art. 10. É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 

vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego, destinado ao custeio do 

Programa de Seguro-Desemprego, ao pagamento do abono salarial e ao 

financiamento de programas de educação profissional e tecnológica e de 

desenvolvimento econômico. 

........................................................................................." (NR) 

 

Art. 15. O art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 28. ........................................................................... 

.........................................................................................  

§ 9º ................................................................................. 

..........................................................................................  

 t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise 

à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada 

às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e 

tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, e:  

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e  

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, 

considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da 

remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma 

vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o 

que for maior;  

.............................................................................................." (NR)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que 

tratam o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem 

como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

 
Do Programa de Seguro Desemprego 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado 

sem justa causa que comprove:  

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, 

relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa;  

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter 

exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) 

meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;  

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação 

continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o 

auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, 

bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 

1973;  

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e  

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e 

de sua família.  

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do 

Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência do trabalhador 

segurado em curso de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, com carga 

horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a concessão da 

assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos casos previstos no § 1º, 

considerando a disponibilidade de bolsas-formação no âmbito do Pronatec ou de vagas 

gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica para o cumprimento da 

condicionalidade pelos respectivos beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este artigo 

considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a reincidência no recebimento do 

benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do trabalhador. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

Art. 3º-A A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os 

demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos 

termos do art. 2º-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos 

adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa 

causa. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O pagamento do benefício do seguro-desemprego será suspenso nas 

seguintes situações:  

I - admissão do trabalhador em novo emprego;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - início de percepção de benefício de prestação continuada da Previdência 

Social, exceto o auxílio-acidente, o auxílio suplementar e o abono de permanência em serviço;  

III - início de percepção de auxílio-desemprego.  

 

Art. 7º-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso se 

ocorrer a rescisão do contrato de trabalho. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

 

Art. 8º O benefício do seguro-desemprego será cancelado: 

I - pela recusa por parte do trabalhador desempregado de outro emprego 

condizente com sua qualificação registrada ou declarada e com sua remuneração anterior; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à 

habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício do 

seguro-desemprego; ou 

IV - por morte do segurado. 

§ 1º Nos casos previstos nos incisos I a III deste artigo, será suspenso por um 

período de 2 (dois) anos, ressalvado o prazo de carência, o direito do trabalhador à percepção 

do seguro-desemprego, dobrando-se este período em caso de reincidência. 

§ 2º O benefício poderá ser cancelado na hipótese de o beneficiário deixar de 

cumprir a condicionalidade de que trata o § 1º do art. 3º desta Lei, na forma do regulamento. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

 

Art. 8º-A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado nas 

seguintes situações: 

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à 

habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de 

qualificação profissional; 

IV - por morte do beneficiário. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 8º-B. Na hipótese prevista no § 5º do art. 476-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que o empregado tiver 

recebido serão descontadas das parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, 

sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

  

Art. 8º-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-se-á o 

período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para o cálculo dos períodos 

de que tratam os incisos I e II do art. 3º desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&Palavr
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 12.513, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011 

 
Institui o Programa Nacional de Acesso 

ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec); 

altera as Leis nº 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, que regula o Programa do Seguro- 

Desemprego, o Abono Salarial e institui o 

Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe 

sobre a organização da Seguridade Social e 

institui Plano de Custeio, nº 10.260, de 12 de 

julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de 

Financiamento ao Estudante do Ensino 

Superior, e nº 11.129, de 30 de junho de 2005, 

que institui o Programa Nacional de Inclusão 

de Jovens (ProJovem); e dá outras 

providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Os arts. 3º, 8º e 10 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passam a 

vigorar com seguinte redação:  

 

"Art. 3º ..............................................................................  

...........................................................................................  

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência 

financeira do Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula 

e da frequência do trabalhador segurado em curso de formação inicial e 

continuada ou qualificação profissional, com carga horária mínima de 160 

(cento e sessenta) horas.  

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a 

concessão da assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos 

casos previstos no § 1º, considerando a disponibilidade de bolsas-formação 

no âmbito do Pronatec ou de vagas gratuitas na rede de educação 

profissional e tecnológica para o cumprimento da condicionalidade pelos 

respectivos beneficiários.  

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata 

este artigo considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a 

reincidência no recebimento do benefício, o nível de escolaridade e a faixa 

etária do trabalhador." (NR) 

 

"Art. 8º O benefício do seguro-desemprego será cancelado:  
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I - pela recusa por parte do trabalhador desempregado de outro 

emprego condizente com sua qualificação registrada ou declarada e com sua 

remuneração anterior;  

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 

necessárias à habilitação;  

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do 

benefício do seguro-desemprego; ou  

IV - por morte do segurado.  

§ 1º Nos casos previstos nos incisos I a III deste artigo, será suspenso 

por um período de 2 (dois) anos, ressalvado o prazo de carência, o direito do 

trabalhador à percepção do seguro-desemprego, dobrando-se este período 

em caso de reincidência.  

§ 2º O benefício poderá ser cancelado na hipótese de o beneficiário 

deixar de cumprir a condicionalidade de que trata o § 1º do art. 3º desta Lei, 

na forma do regulamento." (NR) 

 

"Art. 10. É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 

vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego, destinado ao custeio do 

Programa de Seguro-Desemprego, ao pagamento do abono salarial e ao 

financiamento de programas de educação profissional e tecnológica e de 

desenvolvimento econômico. 

........................................................................................." (NR) 

 

Art. 15. O art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 28. ........................................................................... 

.........................................................................................  

§ 9º ................................................................................. 

..........................................................................................  

 t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise 

à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada 

às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e 

tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, e:  

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e  

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, 

considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da 

remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma 

vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o 

que for maior;  

.............................................................................................." (NR)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


